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PROTOCOLO Nº: 190388/23 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

INTERESSADO: JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

PARECER: 164/24 

Ementa. Prestação de Contas Anual. Exercício de 

2022. Pela regularidade das contas.  

 

Trata o presente protocolo de Prestação de Contas do Município de 

Laranjeiras do Sul, atinente ao exercício financeiro de 2022.  

 

A unidade técnica não constatou a existência de situações que 

mereçam apontamento como irregularidade, e concluiu pela regularidade do feito (peça 

14). 

 

O Relator determinou a intimação da origem, que não apresentou 

resposta (peça 21).  

 

A CGM reiterou o opinativo pela regularidade das contas (peça 22). 

 

É o relatório. 

Este Ministério Público de Contas corrobora a instrução da CGM e 

opina pela regularidade da presente Prestação de Contas.  

É o parecer. 

Curitiba, 21 de fevereiro de 2024. 

Assinatura Digital 
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER 

Procuradora do Ministério Público de Contas 


